
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.430.404 - SP (2019/0010662-2)
  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
AGRAVANTE : SUPERMERCADO GALASSI LTDA 
ADVOGADOS : GUSTAVO PIOVESAN ALVES  - SP148681 
   CÁSSIO DE OLIVEIRA GONZALEZ  - SP224712 
   ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA BRITO RODRIGUES  - SP344904 
AGRAVADO  : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADORES : PASQUAL TOTARO  - SP099821 
   MARIA BERNADETE BOLSONI PITTON  - SP106081 
   VINICIUS JOSE ALVES AVANZA E OUTRO(S) - SP314247 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO 
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. SUPOSTA VIOLAÇÃO À 
DISPOSITIVO INFRACONSTITUCIONAL INDICADO. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.
1. "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição 
de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo" (Súmula 
211/STJ).
2. Agravo interno não provido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na 
conformidade dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento:  

"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do 
voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." 

A Sra. Ministra Assusete Magalhães, os Srs. Ministros Herman Benjamin e Og 
Fernandes votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Francisco Falcão. 
 

 

  

Brasília (DF), 26 de novembro de 2019.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator

 

  

Documento: 103845194 Página  1 de 1

Edição nº 2803 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 28 de Novembro de 2019   Publicação: Sexta-feira, 29 de Novembro de 2019
Código de Controle do Documento: 15E7363D-DC17-4B0C-AF83-6FACDC34F36B


